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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2133 de 10/07/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DROGARIA 3°CLIMA LTDA - EPP 
Processo: 3803/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de leite em pó modificado 
Valor: R$ 616,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA 
Processo: 4431/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames radiológicos 
Valor: R$ 480,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MÉDICO LTDA - ME 
Processo: 3900/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de onda uretral 
Valor: R$ 1.279,80 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 3730/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exame de tomografia 
Valor: R$ 300,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A 
Processo: 1528/2015 –Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Serviços de certificado digital para servidores da Sec. de Administração 
Valor: R$ 1.720,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A 
Processo: 0717/2015 –Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Serviços de certificado digital para servidores da Sec. de Fazenda 
Valor: R$ 1.290,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2133 de 10/07/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: DETRAN RJ 
Processo: 2651/2015 – Secretaria Municipal de Fazenda   
Objeto: Pagamento de multa de transito 
Valor: R$ 50,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: IZABEL BEZERRA XAVIER 
Processo: 3423/2015 – Secretaria Municipal de Educação   
Objeto: Curso para servidores da Secretaria de Educação 
Valor: 6.360,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Município de Paty do Alferes 
Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

Divisão de Recursos Humanos 

 

P O R T A R I A    Nº  063/2015  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 4283/2015 DE 17/06/2015; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Maria da 
Conceição Silva, matrícula nº 392/01, Auxiliar de Enfermagem “G”, lotado na 
Secretaria de Saúde, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 30/04/1982 a 19/09/1984 
2) 10/11/1987 a 04/08/1991 
3) 05/08/1991 a 31/12/1991 
4) 02/01/1992 a 29/02/1992 
5) 20/08/1997 a 30/10/1997 

 
 
Perfazendo um total de 2511 dias, correspondendo a 06(seis) anos, 10(dez) meses e 
21(vinte e um) dias, conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 10 de julho de 2015. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Município de Paty do Alferes 
Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

Divisão de Recursos Humanos 

 

P O R T A R I A    Nº  064/2015  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 4214/2015 DE 15/06/2015; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pela Prefeitura 
Municipal de Vassouras;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Mônica 
Rodrigues da Silva, matrícula nº 080/01, Auxiliar de Serviços Gerais J”, lotado na 
Secretaria de Saúde, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 01/03/1982 a31/12/1988 
 
Perfazendo um total de 2.498 dias, correspondendo a 06(seis) anos, 10(dez) meses e 
02(dois) dias, conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 10 de julho de 2015. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 
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DECRETO    N.º 4.360     DE  10    DE  JULHO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 1.000,00  (Hum mil reais). 
 
FONTE= 000   R$   1.000,00  (Ordinários Não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$               1.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               1.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  10   de  julho    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  


